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“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à 

Corrupção, no telefone 0800-6449060.” Decreto n° 34.031, de 12/12/2012. 

 

 

 

 

 

Processo nº 002.000.382/2013 

 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO 

DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.639.459/0001-04, representada neste ato 

por SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA, na qualidade de Secretário de 

Estado-Chefe da Casa Civil da Governadoria do DF, com delegação de competência prevista nas 

Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, 

aprovadas pelo Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010 e a empresa VIPRE 

COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA EPP., doravante denominada CONTRATADA, CNPJ: 

07.607.618/0001-63, com sede na quadra 10, lote 06, loja 01, Gama Leste, Brasília-DF, CEP: 

72.450-100, representada por REGIMAR ALVES TAVARES, portador do RG nº M8620994 

SSP/MG e do CPF n° 350.142.106-00, na qualidade de Representante Legal., resolvem celebrar 

o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 50/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a suplementação em R$ 22.057,96 (vinte e dois mil, 

cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos), equivalente a 24,8261223% do valor do 

contrato originário, passando o contrato a totalizar o valor de R$ 110.907,79 (cento e dez mil, 

novecentos e sete reais e setenta e nove centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária: 09101 

II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.9699 

III – Natureza da Despesa: 44.90.52 

IV – Fonte de Recursos: 100 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 50/2013 – 

CACI, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 

12/2002. 
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“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à 

Corrupção, no telefone 0800-6449060.” Decreto n° 34.031, de 12/12/2012. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do presente termo de aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento 

pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado 

o registro do instrumento, pela Casa Civil da Governadoria do Distrito Federal. 

 

Brasília,          de                          de 2013. 

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL: 

 

 

 

SWEDENBERGER BARBOSA 

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil da Governadoria 

  

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

CLAUDIA THEREZA ROCHA TOLENTINO BARROS 

CPF: 584.389.471-15 

 

 

MARCELO RODRIGUES ALMENDRA VILLA 

CPF: 730.998.211-87 

REGIMAR ALVES TAVARES   
Representante Legal 
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